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Prefeitura Municipal de Jardim 
GOVERNO MUNICIPAL 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 2022.07.22.1 

LICITAÇÃO DO TIPO MENOR PREÇO DESTINADA A CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS NA CONSTRUÇÃO DE UMA ESCOLA 
INFANTIL INTEGRAL DE 6 (SEIS) SALAS DE AULAS E QUADRA 
COBERTA NO SÍTIO SERRA GRAVATÁ, MUNICÍPIO DE JARDIM/CE, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL 
CONVOCATÓRIO. 
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FLS: O 1-

f 
/.::) 'v 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim, com sede na Rua t.:: élJA~~ , 
nº 347, Centro, Jardim/CE, torna público para conhecimento dos interessados que até às 09:00 horas o dia 
25 de agosto de 2022, na sala de reuniões, no prédio da Prefeitura endereço acima citado, em sessão 
pública, dará inicio aos procedimentos de recebimento e abertura dos envelopes contendo os documentos de 
habilitação e as propostas de preços referentes à licitação na modalidade Concorrência Pública, do tipo 
empreitada por menor preço global, sendo o setor interessado a Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, mediante as condições estabelecidas no presente Edital, tudo de acordo com a Lei n.0 

8.666/93, de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

Compõem-se este Edital das partes A e B, como a seguir apresentadas: 

PARTE A- Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização do 
contrato. 

PARTE 8 -ANEXOS 
ANEXO 1 - Projetos e Planilhas Orçamentárias 
ANEXO li - Minuta do Contrato 

DEFINIÇÕES: 
Sempre que as palavras indicadas abaixo ou os pronomes usados em seu lugar aparecerem neste 
documento de licitação, ou em quaisquer de seus anexos, eles terão o significado determinado a seguir: 

a) CONTRATANTE - Prefeitura Municipal de Jardim, através do( a) Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos. 
b) PROPONENTE/CONCORRENTE/LICITANTE - Empresa que apresenta proposta para o objetivo desta 
licitação. 
e) CONTRATADA - Empresa vencedora desta licitação em favor da qual for adjudicado o Contrato. 
d) CPL - Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Jardim. 

CAPITULO 1- DO OBJETIVO 
1.1 - A presente licitação tem como objeto a Contratação de serviços a serem prestados na construção de 
uma Escola Infantil Integral de 6 (seis) salas de aulas e quadra coberta no Sítio Serra Gravatá, Município de 
Jardim/CE, conforme projetos e orçamentos apresentados junto a este Edital Convocatório. 

CAPITULO 11- DA PARTICIPAÇÃO 
2.1 - Somente poderão participar desta licitação empresas ou consórcio de empresas legalmente 
estabelecidas no país, que atendam as condições e as exigências do presente EDITAL e seus anexos, e 
ainda, que estejam devidamente inscritas junto à entidade de classe competente, compatível com o objeto da 
licitação, credenciada para a realização de obras de CONSTRUÇÃO CIVIL, com a apresentação dos 
documentos exigidos no capítulo da habilitação; 
2.2 - Estão impedidas de participar da licitação as empresas enquadradas em quaisquer das situações 
abaixo; 
2.2.1 - Declaradas inidôneas por ato do poder público; 
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2.2.2 - Impedidas de licitar, contratar, transacionar com a Administração Pública ou qualque t11 tJrgã&i" 
descentralizados. 
2.3 - Em se tratando de CONSÓRCIO, a participação fica condicionada, aJém das exigências contidas neste 
Edital, ao atendimento dos seguintes requisitos: 
2.3.1 - Constituição de CONSÓRCIO poderá ser até 05 (cinco) empresas consorciadas; 
2.3.2 - O CONSÓRCIO poderá se constituir em uma Sociedade com o Propósito Específico (SPE) de 
prestação dos serviços de CONSTRUÇÃO CIVIL, objeto deste Edital. Neste caso, deverá apresentar 
declaração se comprometendo na constituição da Sociedade; 
2.3.3 - Apresentação, por cada uma das empresas consorciadas, dos respectivos DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO exigidos no item 8 do presente EDITAL; 
2.3.4 - Apresentação, adicionalmente aos documentos exigidos neste EDITAL, do competente instrumento de 
compromisso, público ou particular, de constituição de CONSÓRCIO, subscrito pelas consorciadas, por meio 
de seus representantes legais investidos de poderes para tanto; 
2.3.5 - Indicação, no instrumento de constituição de CONSÓRCIO referido no item 2.3.4 do Edital, da 
sociedade responsável pelo CONSÓRCIO perante a CONTRATANTE, sendo que tal liderança deverá 
necessariamente incumbir a uma sociedade brasileira caso haja sociedades brasileiras e estrangeiras em um 
mesmo CONSÓRCIO, nos termos do artigo 33, §1° da Lei Federal nº. 8.666/1993; 
2.3.6 - A empresa líder do CONSÓRCIO deverá ter participação social igual ou maior que qualquer uma das 
demais consorciadas isoladamente; 
2.3.7 - Vedação à participação de uma mesma empresa (incluindo suas coligadas, controladas, controladoras 
ou outra sociedade sob controle comum) em mais de um CONSÓRCIO ou isoladamente, bem como de 
qualquer outro arranjo empresarial que resulte na apresentação de mais de uma proposta por parte de uma 
mesma sociedade; 
2.3.8 - As empresas consorciadas devem ter capacidade, isoladamente, para executar, pelo menos um dos 
serviços integrantes do projeto, na proporção da sua participação no Consórcio; 
2.3.9 - As empresas integrantes do CONSÓRCIO serão solidariamente responsáveis, perante o Poder 
Público, pelos atos praticados no âmbito do CONSÓRCIO ou do compromisso de sua constituição, incluindo 
em qualquer caso a fase de licitação e a execução do contrato; 
2.3.1 O - Não será admitida a inclusão, substituição, retirada ou exclusão de consorciados até a data de 
assinatura do CONTRATO; 
2.3.11 - A desclassificação ou a inabilitação de qualquer consorciado acarretará a desclassificação ou a 
inabilitação automática do CONSÓRCIO na presente LICITAÇÃO; 
2.3.12 - As exigências de qualificação técnica deverão ser atendidas pelo CONSÓRCIO através da soma das 
qualificações técnicas apresentadas pelos consorciados. 
2.4 - Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) (ENGENHEIRO 
CIVIL/ARQUITETO) da licitante participar de mais de uma empresa no objeto desta Licitação, somente uma 
delas poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha/indicação pelo sócio 
representante ou responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL/ARQUITETO), ambas serão excluídas do 
certame. 
2.4.1 - A escolha/indicação da empresa para participação desta licitação pelo sócio representante ou 
responsável técnico (ENGENHEIRO CIVIL/ARQUITETO) se dará por meio de declaração na qual deverá ser 
juntada aos documentos de habilitação da empresa escolhida/indicada. 
2.5 - A licitante que pretender se fazer representar nesta licitação, deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes fechados original ou cópia autenticada de PROCURAÇÃO PARTICULAR com firma 
reconhecida em cartório, caso contrário, deverá ser apresentado documento que identifique a assinatura do 
outorgante, OU PÚBLICA, outorgando amplos e específicos poderes para o mandatário representar a 
licitante. Quando o representante for titular da empresa deverá entregar original ou cópia autenticada por 
cartório competente ou por Servidor da Administração do documento que comprove tal condição. 
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2.6 - O Caderno do Edital completo poderá ser adquirido de forma gratuita através do s ·ô°4'jô~i~V 
licitacoes.tce.ce.gov.br. 

CAPITULO Ili - DA HABILIT ACÃO 
3.1 - Para se habilitarem nesta licitação as licitantes deverão apresentar envelope fechado, tendo no 
frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jardim 
Concorrência Pública nº 2022.07 .22.1 
Envelope nº 01 · Documentos de Habilitação 
Razão Social do Licitante 

3.2 - O envelope nº 01 deverá conter os seguintes documentos a seguir relacionados, em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, ou por publicação da imprensa oficial, todos 
perfeitamente legíveis, dentro de seus prazos e validade, no dia e horário indicados: 

3.2.1 · Documentação relativa à Capacidade Jurídica: 
3.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e a última alteração, devidamente registrados na Junta 
Comercial da sede da Licitante em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhados da data de eleição de seus administradores; 
3.2.1.2 - Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civis, acompanhadas da publicação da diretoria 
em exercício; 
3.2.1.3 - Registro Comercial, em se tratando de firma individual. 

3.2.2 ·Documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista: 
3.2.2.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
3.2.2.2 - Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante; 
3.2.2.3 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (relativas à Dívida Ativa da União e Secretaria 
da Receita Federal); 
3.2.2.4 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual; 
3.2.2.5 - Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal; 
3.2.2.6 - Prova de Regularidade relativa à Seguridade Social (INSS); 
3.2.2.7 - Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
3.2.2.8 - Prova de regularidade junto a Justiça do Trabalho mediante apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST. 

3.2.3 · Documentação Relativa à Idoneidade Econômico-Financeira: 
3.2.3.1 - Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, não sendo aceita sua 
substituição por quaisquer outros documentos; 
3.2.3.1.1 - A avaliação para todas as licitantes será apurada através da apresentação dos Índices de Liquidez 
Geral (LG), Índice de Liquidez Corrente (LC) e Índice de Endividamento Geral (EG), a seguir definidos, 
calculados com 02 (duas) casas decimais, sem arredondamentos. A fonte de informação dos valores 
considerados deverá ser o Balanço Patrimonial, apresentado na forma da lei. Tratando-se de ociedade 
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Anônima, deverão ser apresentadas as Demonstrações Contábeis por meio de uma das se 6:J fór ": 
publicação em Diário Oficial, publicação em jornal de grande circulação, ou ainda, através opia 
autenticada das mesmas. Os demais tipos societários e o empresário individual deverão apresentar cópia 
autenticada do Balanço Patrimonial, registrado na Junta Comercial da sede da licitante ou em outro órgão 
equivalente e Demonstração do Resultado do Exercício - ORE. 

a) Liquidez Geral (LG): 
LG = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) ~ 1,20 

(Passivo Circulante+ Passivo Não Circulante) 

b) Liquidez Corrente (LC): 
LC = (Ativo Circulante) ~ 1,00 

(Passivo Circulante) 

c) Endividamento Geral (EG): 
EG =(Passivo Circulante+ Exigível a Longo Prazo) ::; 1,00 

(Ativo T atai) 

3.2.3.2 - Certidão Negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
3.2.3.3 - Comprovação de capital social mínimo de 10% (dez por cento) do valor estimado da Licitação, 
podendo, entretanto, a comprovação ser realizada através de qualquer documento que conste o valor do 
capital social da empresa licitante. 
3.2.3.3.1 - O valor global estimado da presente licitação é de R$ 3.578.722, 19 (três milhões quinhentos e 
setenta e oito mil setecentos e vinte e dois reais e dezenove centavos). 

3.2.4 ·Documentação relativa à Qualificação Técnica: 
3.2.4.1 - Comprovação de Registro ou Inscrição junto ao conselho de classe competente, da sede do licitante 
e que conste responsável(eis) técnico(s); 
3.2.4.2 - Comprovação de capacidade técnico-operacional para desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a 
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devendo tais 
atestados virem acompanhados das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) 
parcela(s) de maior relevância técnica e valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, 
conforme constante no Anexo 1 (Termo de Referência/Projetos e Planilhas e Orçamentárias): 

a) EXECUÇÃO DE PAREDES, COM MÓDULOS DE PVC CONCRETO, DIRETRIZ SINAT 004; 
b) EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM ELEMENTOS DE FUNDACÃO, ESTRUTURAS, PAREDES 

DE VEDAÇÃO OU DE COMPLEXIDADE TÉCNICA EQUIVALENTE OU SUPERIOR; 
e) EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM SISTEMAS DE COBERTURA 

(TESOURAS/TRELIÇAS), OU DE COMPLEXIDADE TÉCNICA EQUIVALENTE OU SUPERIOR; 
d) EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE TELHA AÇO METÁLICA TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF _06_2016. 

Descrição Unidade Quantidade prevista Quantidade exigida Percentual 
no orçamento em atestado(s) exigido% 

EXECUÇÃO DE PAREDES, COM MÓDULOS M2 1006,11 201,22 20% 
DE PVC CONCRETO, DIRETRIZ SINAT 004. 
EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM M3 105,24 21,05 20% 
ELEMENTOS DE FUNDAÇÃO, ESTRUTURAS, 
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PAREDES DE VEDAÇÃO OU DE 
COMPLEXIDADE TÉCNICA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR. 
EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM 
SISTEMAS DE COBERTURA 
(TESOURAS/TRELIÇAS), OU DE 
COMPLEXIDADE TÉCNICA EQUIVALENTE OU 
SUPERIOR 
EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE TELHA 
AÇO METÁLICA TERMOACÚSTICA, INCLUSO 
IÇAMENTO. AF _06_2016. 

M2 

M2 

........... f 

812,60 162,52 20% 

578,30 115,66 20% 

3.2.4.2.1 - Para a comprovação da capacidade técnico-operacional das licitantes, e desde que limitada, 
simultaneamente, às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto a ser contratado, é legal a 
exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras ou serviços com 
características semelhantes, devendo essa exigência guardar proporção com a dimensão e a complexidade 
do objeto a ser executado. (Súmula 263 do Tribunal de Contas da União - TCU): 
3.2.4.2.2 - Para fins de comprovação capacidade técnico-operacional será(ão) aceito(s) o somatório de 
atestados. 
3.2.4.2.3 - O(s) atestado(s) exigido(s) no item anterior, somente será(ão) ACEITO(S), se o(s) mesmo(s) 
vir(em) acompanhados da(s) certidão(ões) de acervo técnico (CAT) ou anotações/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização competente em nome do 
profissional responsável pelos serviços executados relacionado no(s) referido(s) atestado(s); 
3.2.4.2.4 - Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a pessoa jurídica, para fins 
de comprovação de qualificação técnica em licitações públicas, pois a capacidade técnico-operacional (art. 

· 30, inciso li, da Lei 8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-profissional (art. 30, § 1°, inciso 1, 
da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, 
equipamentos e equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na empresa (Acórdão 
927/2021 Plenário/TCU); 
3.2.4.3 - Comprovação de capacidade técnico-profissional, mediante possuir em seu quadro permanente, 
na data prevista para entrega da proposta, profissional responsável técnico, detentor de atestado(s) de 
responsabilidade técnica, devidamente registrado na entidade de classe competente, por execução de obra 
ou serviço de características semelhantes com o objeto da licitação, devendo tal(is) atestado(s) vir(em) 
acompanhado(s) das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados, cuja(s) parcela(s) de maior 
relevância técnica e valor(es) significativo(s) tenha(m) sido as abaixo relacionadas, conforme constante no 
Anexo 1 (Termo de Referência/Projetos e Planilhas e Orçamentárias): 

a) EXECUÇÃO DE PAREDES, COM MÓDULOS DE PVC CONCRETO, DIRETRIZ SINAT 004; 
b) EXECUÇÃO DE CONCRETAGEM EM ELEMENTOS DE FUNDAÇÃO, ESTRUTURAS, PAREDES 

DE VEDAÇÃO OU DE COMPLEXIDADE TÉCNICA EQUIVALENTE OU SUPERIOR; 
c) EXECUÇÃO DE ESTRUTURA METÁLICA EM SISTEMAS DE COBERTURA 

(TESOURAS/TRELIÇAS), OU DE COMPLEXIDADE TÉCNICA EQUIVALENTE OU SUPERIOR; 
d) EXECUÇÃO DE ASSENTAMENTO DE TELHA AÇO METÁLICA TERMOACÚSTICA, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF _06_2016. 

3.2.4.3.1 - Para comprovar que o profissional acima referido pertence ao quadro permanente da licitante, no 
caso de não serem sócios da mesma, deverão ser apresentadas cópias da sua Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS, acompanhadas da cópia do Livro de Registro de Funcionários ou Contrato de 
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ser apresentado documento que identifique as assinaturas dos signatários; ''14 J I e, 
3.2.4.3.2 - Para fins de qualificação técnica, não serão aceitas certidões de acervo técnico sem a estado e 
sem estarem acompanhadas das respectivas planilhas descritivas dos serviços executados; 
3.2.4.4 - Os licitantes deverão apresentar a indicação das instalações e do aparelhamento e do pessoal 
técnico adequado e disponíveis para a realização do objeto da licitação, mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, conforme estabelece o parágrafo 6º do Art. 30 da Lei 
nº 8.666/93, e suas alterações posteriores; 
3.2.4.5 - Declaração de que a licitante se compromete a cumprir com todas as normas do edital e, caso venha 
a ser vencedora da presente Licitação, instalará Unidade de Apoio para execução dos serviços, com toda 
infraestrutura necessária no Município de Jardim/CE; 
3.2.4.6 - Declaração emitida pela Empresa de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados 
menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menor de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXlll, 
do Art. 7° da Constituição Federal. 
3.3 - Os documentos de habilitação deverão ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração, estando perfeitamente legíveis sem 
conter borrões, rasuras, emendas ou entrelinhas, dentro do prazo de validade para aqueles cuja validade 
possa expirar. 
3.3.1 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma 
que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 
(noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, 
conforme legislação do órgão expedidor. 
3.3.2 - Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições. 
3.4 - Somente será aceito o documento acondicionado no envelope nº. 01, não sendo admitido 
posteriormente o recebimento de qualquer outro documento, nem a autenticação de cópia de qualquer 
documento por Servidor da Administração, nem permitido à licitante fazer qualquer adendo em documento 
entregue à Comissão . 
3.5 - Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, desclassificada a 
proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser apresentada. 
3.6 - A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. A apresentação de 
quaisquer documentos através de cópias reprográficas sem a devida autenticação por cartório competente ou 
por Servidor da Administração invalidará o documento, e, por consequência, inabilitará o licitante. 
3.7 - Caso a licitante seja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá apresentar Declaração que 
comprove tal situação. 
ORIENTAÇÕES SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO: 
3.8 - Na forma do que dispõe o Art. 42, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada 
pela Lei Complementar nº 155, de 27 de outubro de 2016, a comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP) somente será exigida para efeito de assinatura do 
contrato. 
3.9 - Para efeito do disposto no subitem acima, as microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), 
por ocasião de participação neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição. 
3.1 O - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado a partir do momento em que o proponente for declarado vencedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
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documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidõ ~gativas o~ 
positivas com efeito de certidão negativa. 114 J / C 
3.11 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará deca · o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 81, da Lei nº 8.666/93, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
3.12 - Serão inabilitadas as licitantes que não atenderem às exigências desta Licitação referentes à fase de 
habilitação, bem como que apresentarem os documentos defeituosos em seu conteúdo e forma, e ainda, 
serão inabilitadas de forma superveniente as ME ou EPP que não apresentarem a regularização da 
documentação de Regularidade Fiscal e Trabalhista no prazo definido acima. 

CAPITULO IV- DA PROPOSTA DE PREÇO 
4.1 - A empresa licitante deverá entregar à Comissão, até a hora e dia previstos neste Edital, envelope 
fechado tendo no frontispício os seguintes dizeres: 

À Comissão Permanente de Licitação 
Prefeitura Municipal de Jardim 
Concorrência Pública Nº 2022.07 .22.1 
Envelope nº 02 · Proposta de Preços 
Razão Social do Licitante 

4.2 - As propostas de preços deverão ser apresentadas em 01 (uma) via em papel timbrado da própria 
empresa, sem emenda, rasuras ou entrelinhas, assinadas em todas as páginas que a compõe por 
representante legal e por responsável técnico da mesma, a ser entregue a Comissão de Licitação em 
envelope fechado. 
4.2.1 - Na proposta de preços deverá constar os seguintes dados: 
a) Identificação obrigatória dos preços apresentados para os serviços; 
b) Obras e Serviços a serem executados, iguais ao objeto desta licitação; 
c) Preço Global por quanto a licitante se compromete a executar as obras e serviços objeto desta Licitação, 
expressos em reais em algarismo e por extenso; 
d) Prazo de validade da Proposta, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias; 
e) Prazo de execução dos serviços, que será de 180 (cento e oitenta) dias. 
4.2.2 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo e preço 
GLOBAL do orçamento, cronograma físico-financeiro da obra, demonstrativo de taxa de Benefícios e 
Despesas Indiretas - BOI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os custos 
unitários dos serviços, devendo ser devidamente assinados em todas as páginas que a compõe pelo 
engenheiro responsável técnico da empresa proponente, sob pena desclassificação da mesma. 
4.2.2.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quantidade, 
conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados nas planilhas 
fornecidas conjuntamente a este edital não sendo permitido ao licitante altera-la (em seu conteúdo e 
quantitativos) sob pena de imediata desclassificação. Caberá apenas ao licitante fornecer os preços para a 
execução dos serviços solicitados. 
4.2.2.2 - Os preços unitários apresentados pelos licitantes para o mesmo item/serviço, deverão ser reduzidos 
de forma linear, não sendo aceitos preços unitários divergentes para o mesmo item/serviço embora em 
orçamentos distintos sob pena de imediata desclassificação de sua proposta. 
4.2.2.3 - No caso de erro na coluna UNIDADE, a Comissão considerará como corneta a Unidade expressa no 
Orçamento da Prefeitura Municipal de Jardim para o item. 
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que não contenham o símbolo da moeda (R$). /_)/1.1 C 'v 
4.4 - Os preços constantes do orçamento da li'citante deverá conter apenas duas casas · ós a 
vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas casas 
decimais dos centavos. 
4.5 - Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as 
despesas necessárias à execução da obra, inclusive as relacionadas com: 
4.5.1 - materiais, equipamentos e mão-de-obra; 
4.5.2 - carga, transporte, descarga e montagem; 
4.5.3 encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
4.5.4 - tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
4.5.5 - seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunística e de 
responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados 
direta ou indiretamente pela execução das obras e/ou serviços; 
4.6 - A obra será contratada por empreitada por menor preço global. Portanto os licitantes deverão verificar e 
calcular todas as quantidades dos serviços a serem executadqs . 
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5.9 - Inexistindo recurso, ou após proferida a decisão sobre recurso interposto, a ftrf~ã~ V, 
prosseguimento ao procedimento licitatório. Inicialmente, será devolvido ao preposto da licitante 11 ada 
mediante recibo, o envelope fechado que diz conter a Proposta de Preços. 
5.1 O - Na ausência de qualquer preposto de licitante, a Comissão manterá em seu poder o referido envelope, 
que deverá ser retirado pela licitante no prazo de 30 (trinta) dias contados da data referida no aviso que 
marca a data da sessão de prosseguimento do procedimento licitatório. 
5.11 - Será feita, em seguida, a abertura dos Envelopes 2 das Licitantes habilitadas. A Comissão conferirá se 
foram entregues no referido envelope a Proposta e o Orçamento. 
5.12 - Em seguida, a Comissão iniciará o JULGAMENTO. Inicialmente, serão examinados os aspectos 
formais da Proposta e do Orçamento. O não atendimento a pelo menos uma das exigências deste Edital será 
motivo de DESCLASSIFICAÇÃO da proposta. 
5.13 - A Comissão fará, então, o ordenamento das propostas das demais licitantes não desclassificadas pela 
ordem crescente dos preços nelas apresentados . 
5.14 - A Comissão examinará, da licitante cuja proposta está em primeiro, e demais lugares, o Orçamento . 
Não sendo encontrados erros a Comissão declarará a licitante classificada em primeiro lugar como vencedora 
desta licitação. 
5.15 - Caso seja encontrado erro ou erros a Comissão promoverá desclassificação da proposta e fará a 
mesma verificação com relação à proposta da licitante que apresentou o segundo menor preço global e assim 
sucessivamente, observada a ordem crescente dos valores das propostas de preços, até que uma mesma 
empresa tenha sua Proposta de Preços e o Orçamento da conformidade com todos os requisitos do Edital. 
5.16 - A Comissão não considerará como erro as diferenças por ventura existentes nos centavos, decorrentes 
de operações aritméticas, desde que o somatório das diferenças nos centavos não ultrapasse o valor em real 
correspondente a 0,01 % do valor global do orçamento da licitante. 
5.17 - Caso duas ou mais licitantes que não tenham sido desclassificadas apresentem suas propostas com 
preços iguais, a Comissão fará sorteio para classificá-las, e adotará os procedimentos previstos neste 
capítulo, observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
5.18 - A Comissão, após os procedimentos previstos nos itens anteriores deste capítulo, suspenderá a sessão 
a fim de que seja lavrada Ata a ser assinada pelos membros da Comissão e pelos prepostos dos licitantes 
que participam da licitação . 
5.19 - Se presentes os prepostos das licitantes à sessão, o Presidente da Comissão fará diretamente a 
intimação dos atos relacionados com o julgamento das propostas, fundamentando a sua decisão e 
registrando os atos em ata. Caberá aos prepostos das licitantes se manifestarem sobre a intenção de interpor 
ou não recurso, a fim de que conste em ata e seja aberto o prazo recursai. Os autos do processo estarão com 
vista franqueada ao interessado ou interessados na presença da Comissão. 
5.20 - Caso não estejam presentes à sessão os prepostos das licitantes, a intimação dos atos referidos no 
item anterior será feita através de Publicação na Imprensa Oficial e em Jornal de Grande Circulação no 
Estado, iniciando-se no dia útil seguinte à publicação o prazo de 5 (cinco) dias úteis previsto em lei para a 
entrega a Comissão das razões de recursos a serem interpostos pelos recorrentes. A sessão será suspensa. 
5.21 - As dúvidas que surgirem durante as reuniões serão esclarecidas pelo Presidente da Comissão, na 
presença dos prepostos das licitantes. 
5.22 - À Comissão é assegurado o direito de suspender qualquer sessão e marcar seu reinício para outra 
ocasião, fazendo constar esta decisão da Ata dos trabalhos. No caso, os envelopes ainda não abertos 
deverão ser rubricados pelos membros e por, no mínimo, 2 (dois) prepostos de licitantes. 
5.23 - A Comissão poderá, para analisar os Documentos de Habilitação, as Propostas e os Orçamentos, 
solicitar pareceres técnicos e suspender a sessão para realizar diligências a fim de obter melhores subsídios 
para as suas decisões. 
5.24 - Todos os documentos ficam sob a guarda da Comissão Permanente de Licitação, até a conclusão do 
procedimento. 
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6.1.1 - Serão inabilitadas as licitantes que não apresentarem os documentos relacionados no a~JP Jll~Ov
presente Edital·. 
6.1.2 - A Comissão julgará as Propostas de Preços, atendendo sempre os critérios aqui estabelecidos, 
desclassificando as que não os satisfizerem. 
6.1.3 - Serão rejeitadas de pronto as propostas incompletas em virtude de omissão ou insuficiência de 
informações, aquelas que contenham limitação ou condição constantes com as disposições deste Edital, bem 
como, as que cotarem preços julgados excessivos, simbólicos, irrisórios ou de valor zero. 
6.1.4 - Não serão tomadas em considerações vantagens não previstas neste Edital, nem ofertas de redução 
sobre as demais propostas. 
6.1.5 - Será julgada vencedora a proposta de menor preço global apresentada para o objeto licitado. 
6.1.6 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, o vencedor será conhecido através de sorteio, 
observado o disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

CAPITULO VII - DA ADJUDICAÇÃO, DO PRAZO, DOS RECURSOS FINANCEIROS, DA FISCALIZAÇÃO, 
DO PAGAMENTO E DAS SANÇÕES 
7.1 - A adjudicação do objeto dar-se-á com a assinatura do instrumento contratual até o 5° dia útil da 
convocação do licitante vencedor.pela CONTRATANTE. 
7.2 - O prazo de execução dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir do recebimento 
da 1 ªordem de serviços EXPEDIDA pela CONTRATANTE. 
7.3 - Os recursos financeiros, oriundos do Fundo Municipal de Educação e do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotação orçamentária: 

Or ão Unid. Or . Pro· etol Atividade Elemento de Despesa 
06 02 12.361.0025.1.008.0000 4.4.90.51.00 

7.4 - Os serviços objeto da presente licitação serão fiscalizados pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Urbanos, a quem caberá atestar a execução dos serviços em certificados de medição que serão 
expedidos mensalmente até o 5° dia útil de cada mês. 
7.5 - A CONTRATANTE efetuará o pagamento a CONTRATADA pelos serviços executados, medidos e 
aprovados pela fiscalização conforme Certificado de Medição, em até 5 (cinco) dias úteis da apresentação e 
aprovação pela Secretaria de Infraestrutura, acompanhado da Nota Fiscal e Recibo, diretamente na 
Tesouraria da Prefeitura Municipal de Jardim. 
7.5.1 - No caso de atraso no pagamento das faturas, será devido juros de mora de 1 % (um por cento) ao mês, 
havendo reivindicação da Contratada. 
7.6 - Independente das sanções Administrativas previstas na Lei n.0 8.666/93, e suas alterações posteriores, 
será aplicada multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da contratação em caso de recusa tácita ou 
expressa do licitante vencedor em assinar o contrato. 
7.7 - A inobservância das obrigações contratuais acarretará à Contratada além de Sanções Administrativas e 
Penais previstas na Lei nº 8.666/93 a aplicação das seguintes multas: 
7.7.1 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de paralisação injustificada 
dos serviços. 
7.7.2 - Multa de 0,5% (meio por cento) sobre o valor da ordem de serviços, por dia de atraso injustificado do 
início dos serviços. 
7.7.3 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato e proibição de contratação por um período 
de 2 (dois) anos, com a Prefeitura Municipal de Jardim pela inexecução total ou parcial do contrato. 
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CAPITULO VIII- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA d d . A*'• 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e aten er a to ~ ex1genc1~ e 
condições a seguir estabelecidas: "'14 J J e, 
a) Recrutar elementos habilitados e com experiência comprovada, fornecendo à CONTRATA 
nominal dos profissionais, contendo identidade e atribuição/especificação técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idôneas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos 
ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções, podendo a CONTRATANTE solicitar a 
substituição daqueles, cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom 
andamento e a boa prestação dos serviços. 
d) Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção da obra, prestando, prontamente, os esclarecimentos que 
forem solicitados pela CONTRATANTE. 
e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO, 
indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na 
execução do contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A 
responsabilidade se estenderá a danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas 
preventivas contra esses danos, com fiel observância das normas emanadas das autoridades competentes e 
das disposições legais vigentes. 
~ Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA 
não ·deverá, mesmo após o término do CONTRA TO, sem consentimento prévio por escrito da 
CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações relativas ao serviço, a não ser para fins 
de execução do CONTRA TO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de 
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados inclusive 
as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de acidentes de 
trabalho, etc., ficando excluída qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuações 
administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência às suas 
obrigações não se transfere a CONTRATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros, 
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRA TO. 
i) Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, Estado, 
Município ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidação das Leis do Trabalho 
e legislação pertinente. 
k) Responsabilizar-se pela adoção das medidas necessárias à proteção ambiental e às precauções para 
evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislação federal, 
estadual e municipal em vigor, inclusive a Lei nº 9.605, publicada no D.O.U de 13/02/98. 
1) Responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos ao 
meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados. 
m) Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
n) Prestar os serviços de acordo com os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal de Infra-Estrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem 
como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que não sejam 
de sua fabricação, garantindo seu perfeito desempenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente desta licitação no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação ;Responsabilidade 
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Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a CONTRATA E~ob pena ~ 
retardar o processo de pagamento. lf1 J / G 
q) Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nece 
forma estabelecida no Art. 65, § 1° da Lei nº 8.666/93, alterada e consolidada. 

CAPÍTULO IX - DAS OBRIGAÇÕES DA ADMINISTRAÇÃO 
9.1 - A Administração obriga-se a: 
a) Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação dos serviços e o cumprimento 
dos prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do respectivo contrato, através da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento e no respectivo Contrato . 

CAPÍTULO X - DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES AO CONTRA TO 
10.1 - A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificações ou alterações no 
projeto, plantas e especificações. 
10.2 - Caso as alterações ou modificações impliquem aumento ou diminuição dos serviços que tenham 
preços unitários. cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pagamento ou abatimento, será apurado 
com base nas cotações apresentadas no orçamento. 
10.3 - Caso as alterações e ou modificações não tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes 
com os seus respectivos preços unitários, serão utilizados os preços unitários constantes da tabela de preços 
utilizada pela Prefeitura Municipal de Jardim. 
10.4 - À Prefeitura Municipal de Jardim caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessários, até o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial do Contrato, mantendo-se as demais condições do contrato nos termos do Art. 65, parágrafo 1°, da Lei 
nº 8.666/93. 
10.5 - Caso haja acréscimo ou diminuição no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao 
contrato, após o que será efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 10.2 e 10.3 deste Edital. 

CAPÍTULO XI - DOS RECURSOS 
11.1 - Das decisões proferidas pela Comissão de Licitação caberão recursos nos termos do art. 109 da Lei n.0 

8.666/93. 
11.2 - Os recursos deverão ser dirigidos ao Prefeito Municipal de Jardim, interpostos mediante petição 
datilografada, devidamente arrazoada subscrita pelo representante legal da recorrente, que comprovará sua 
condição como tal. 
11.3 - Os recursos relacionados com a habilitação e inabilitação da licitante e do julgamento das propostas 
deverão ser entregues ao Presidente ou a um dos Membros da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Jardim, no devido prazo, não sendo conhecidos os interpostos fora dele. 
11.4 - Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão impugná-los no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
11.5 - Decidido o recurso pela Comissão, deverá ser enviado, devidamente informado, ao Secretário 
Ordenador da Despesa, que proferirá sua decisão. 
11.6 - Nenhum prazo de recurso se inicia ou corre sem que os autos do processo estejam com vista 
franqueada ao interessado. 
11.7 - Na contagem dos prazos excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão 
os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
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CAPITULO XII - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS -0
1
11 C v 

12.1 - A apresentação da proposta configura que o licitante tomou conhecimento de todas as inforh<o.,...·r '"'""' 
demais condições para o cumprimento das obrigações desta licitação. 
12.2 - À Contratada caberá toda e qualquer obrigação civil, penal e trabalhista decorrentes da execução do 
contrato. 
12.3 - A Contratada deverá registrar o contrato no CREA até 1 O (dez) dias úteis após a sua assinatura. 
12.4 - A contratada se obriga a manter as condições de habilitação previstas no Edital de licitação, durante a 
execução do contrato. 
12.5 - A Comissão Permanente de Licitação atenderá aos interessados, no horário de 08:00 às 12:00 horas, 
de 2ª à 6ª feira, na sede da Prefeitura Municipal de Jardim, sito na Rua Leonel Alencar, nº 347, Centro, 
Jardim - CE, ou pelo telefone (88)3481-7445. 
12.6 - É facultada a Comissão de Licitação, em qualquer fase da licitação, promover diligências destinadas a 
esclarecer a instrução do processo . 
12.7 - Esta Licitação poderá ser anulada em qualquer tempo, desde que seja constatada ilegalidade no 
processo e/ou no seu julgamento, ou revogada por conveniência da Administração, por decisão. 
fundamentada, em que fique evidenciada a notória relevância de interesse da Prefeitura Municipal de Jardim, 
sem que caiba aos licitantes qualquer indenização. 
12.8 - A documentação apresentada para fins de habilitação fará parte dos autos da licitação e não será 
devolvida ao proponente. 
12.9 - A CONTRATANTE se reserva o direito de rescindir o Contrato, na forma da Lei. 
12.1 O - A homologação da presente Licitação é da competência da CONTRATANTE, nos termos da Lei. 
12.11 - Os casos omissos deste Edital serão resolvidos pela Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Jardim, aplicando-se os dispositivos da Lei nº 8.666/93 e legislação complementar. 
12.12 - A Comissão de Licitação poderá conceder prazo de até 15 (quinze) minutos de tolerância para a 
participação de possíveis atrasados. 
12.13 - Das decisões da Comissão de Licitação, caberá recurso previsto no artigo 109 da Lei n.0 8.666/93, e 
suas alterações posteriores. 
12.14 - O Foro para dirimir quaisquer dúvidas oriundas da presente Licitação é o da Comarca de Jardim - CE . 

Jardim/CE, 22 de julho de 2022 . 

FRANCiS'CO'AR~ES'SOARES' 'LüCENA 
Presidente da Comissão de Licitação 
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